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liSTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 2.209 ,de 8 de setembro de 1'164 • 

, 
Abre no Tesouro do ~s~ado o cre 

dito especial de Cr~ 15.0UO.000,OO 
os fl.IlS que especifica. 

, . 
Faço saber que a Asserablel.a Legisla~iva do .l!:st;ado 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

-
para 

• • 

de -
, 

Artigo lQ - Fica aber~o, no Tesouro do .l!:stado, o cred~ 
to especial no montan~e de Cr~ 15.000.000,00 (treze milhões de 
cruzeiros) destinado a a~ender os se5uin~es pagamentos: 

I - awd.ll.O à PreJeitura Municipal de Aco -

II-

rizal para construção de uma ponte de 
madeira só bre o ri beirão .Iforquilha ,n!! 
quele municipio . 

-para construçao 
nicipio de Alto 

de uma estrada no 
Paraguai, ligando 

sede ao distrito de ~elgueira, a 
• • 

go da C . .l!:.R.- M~. 

mu -
a 

car -
III - para cons~rução de uma ponte de madei -

ra sobre o rio tamanduá, no municipio 
de Alto Paraguai, a cargo da C.~.R. -

3.00u.000,UU 

8.000.000,00 

Mt. 2.000.uUU,oo 

Artigo 22 - A despesa prevista no artigo ant;erior, cor -
rerá à conta do excesso de arrecadação que os indices t;écnicos 
au~orizam prever. 

Artigo 3º 
, 

- .l!:s~a lei en~rara em vigor na dat;a de sua 
pUblicação, revogadas as disposl.ções em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUl.abá, 8 
da Independência e '(611 da RepÚblica. 

de set;embro de 1 '164, 143~ 
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